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Projeto de Lei

Projeto de Lei N° 2.141 / 20 /JOTH0 /200S

Aordem do dia da sessão de hoje
Sala das sessõe^-da Caraça

Mui
Dispõe sobre a obrigatoriedade da
execução do Hino Municipal de Picos
nas Escolas Públicas e Privadas e dá

outras providências.

Faço sabei" a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de
Picos - Estado do Piauí aprovae ©Exm.° Prefeito Municipal sancionara seguinteLei.

Art. Io - Fica criado, no âmbito do Município de Picos a obrigatoriedade da
execução do Hino Municipal.Nas escolasPúblicas e Privadas do Município.

Art. 2o - A execução do Hino Municipal nas Escolas Públicas e Privadas se dará
mensalmente, sendo que, o dia ficará a critério das escolas.

Art. 3o- Compete a Escola:

I - Organizar os alunos em local apropriado, para execução do Hino;

II - Fazei' saber aos alunos o dia em que será executado;

III - Promover aulas de reflexão a fim de que o aluno aprenda e passe a
refletir mais sobre a história do nosso Município;

Art.. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Picos, 12 de abril de 2005
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A execução do Hno de Picos nas Escolas Públicas e Privadas do
Município, objetiva o resgate da cultura e o desenvolvimento da consciência
patriótica e da cidadania nos alunos picoenses.

Além de desenvolver o patriotismo, a execução do Hno possibilita o
conhecimento da Hstória do Município e aguça o debate das questões
culturais e históricas do nosso povo.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Prcos, 12 de abril de 2005
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